
Jurisprudência de mercado relevante 

Cultivo de cana-de-açúcar 

Dimensão produto: o mercado de cultivo de cana-de-açúcar é analisado como um 
mercado único, sendo separado de outras etapas produtivas (ex. açúcar e de 
etanol). 

Dimensão geográfica: Raio de 50 km a partir da lavoura ou da usina em que se dá 
a produção e moagem da cana em razão dos custos de transporte. Em alguns casos 
considera-se o cenário estadual. 

Jurisprudência: 08700.001800/2021-03; 08700.004976/2019-94; 
08700.005244/2017-50; 08700.003037/2016-80; 08700.004594/2014-56; 
08700.003270/2021-20; AC nº 08700.001800/2021-03; 08700.000471/2021-75; 
08700.004976/2019-94; 08700.005244/2017-50;  08700.003037/2016-80;  
08700.004594/2014-56; 08700.009475/2024-61 (Usina Alta Mogiana S.A. - Açúcar 
e Álcool e Raízen Energia S.A.); 08700.008565/2024-35 (Açucareira Quatá S.A.; 
Salto Botelho Agroenergia S.A.) 
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